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BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

SUPLEMENTO 

S U M Á R I O 

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL E DO 
PLANO E FINANÇAS: 

Diploma Ministerial n.° 87/98: 
APROVA O QUADRO GERAL DE PESSOAL DA IMPRENSA NACIONAL 

DE MOÇAMBIQUE E REVOGA O DIPLOMA MINISTERIAL N.° 90/ 
/94, DE 29 DE JUNHO. 

Ministério do Plano e Finanças: 
Diploma Ministerial n.° 88/98: 

APROVA O REGULAMENTO INTERNO DAS DIRECÇÕES PROVINCIAIS 
DO PLANO E FINANÇAS. 

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL E DO PLANO 
E FINANÇAS 

Diploma Ministerial n.° 87/98 
de 15 de Julho 

POR DIPLOMA MINISTERIAL N.° 9 0 / 9 4 , DE 29 DE JUNHO, 
PUBLICADO NO Boletim da República, 1.A SÉRIE, N.° 26, FOI 
APROVADO O QUADRO DE PESSOAL DA IMPRENSA NACIONAL DE 
MOÇAMBIQUE. 

HAVENDO NECESSIDADE DE PROREDER ALTERAÇÃO NO QUADRO 
GERAL DE PESSOAL, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 8 E 18 DO ESTA-

TUTO GERAL DOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO, NA SUA NOVA REDAC-
ÇÃO APROVADA PELO DECRETO N.° 4 7 / 9 5 , DE 17 DE OUTUBRO, 
OS MINISTROS DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL E DO PLANO E FINAN-
ÇAS DETERMINAM: 

ARTIGO 1. É APROVADO O QUADRO GERAL DE PESSOAL DA 
IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, CONSTANTE DO MAPA EM 
ANEXO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE DIPLOMA. 

ART. 2 . PODERÃO SER PROVIDAS POR CONTRATO, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 3 2 DO ESTATUTO GERAL DOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO, 
AS CATEGORIAS DA CARREIRA TÉEMEA E OCUPAÇÕES DE APOIO GERAL 
E TÉCNICO. 

ART. 3. O NÚMERO DE LUGARES CRIADOS PARA AS OCUPAÇÕES 
PROFISSIONAIS DE APOIO GERAL E TÉCNICO NÃO INTEGRADOS EM 
CARREIRAS ABRANGE PARA EFEITOS DE EXECUÇÃO DO DISPOSTO NO 
ARTIGO 11 DO REGULAMENTO GERAL DE CARREIRAS PROFISSIONAIS 
DA ÁREA COMUM DO APARELHO DO ESTADO, APROVADO PELO 
DIPLOMA MINISTERIAL N.° 4 2 / 9 2 , DE 1 DE ABRIL, DEVENDO 
AQUELES, QUANDO FOR O CASO, SER DISCRIMINADOS NO QUADRO 
DE PESSOAL ORÇAMENTADO. 

ART. 4. O PREENCHIMENTO DO QUADRO DE PESSOAL FICA 
CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADES ORÇAMENTAIS. 

ART. 5. É REVOGADO O DIPLOMA MINISTERIAL N.° 9 0 / 9 4 , 
DE 29 DE JUNHO. 

MAPUTO, 6 DE JULHO DE 1998. - O MINISTRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO ESTATAL, Alfredo Maria de São Bernardo Cepeda* 
Gamito. - O MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS, Tomaz Au-
gusto Salomão. 



Quadro comum do pessoal da Imprensa Nacional de Moçambique 

Categorias/funções Gabinete 
do Director D A F 

Departamento 
de Produçao Total 

I - FUNÇÕES COMUNS NO APARELHO DO ESTADO: 

A - DIRECÇÃO E CHEFIA: 

DIRECTOR DA IMPRENSA NACIONAL 1 - - 1 
CHEFE DO DEPARTAMENTO CENTRAL - 2 1 3 
CHEFE DA REPARTIÇÃO CENTRAL .. - 2 2 4 
CHEFE DE SECÇÃO CENTRAL - 3 

11 
14 

Soma 1 7 14 22 

II - CARREIRAS PROFISSIONAIS 

A - COMUNS NO APARELHO DO ESTADO: 

1 - CARREIRA DE ADMINISTRAÇÃO ESTATAL: 

TÉCNICO PRINCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
1 

- 1 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE 1.A 2 - 2 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE 2.A - 3 - 3 
PRIMEIRO-OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO . . . . . 5 -

SEGUNDO-OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - 5 - 5 
TERCEIRO-OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - 5 - 5 
ASPIRANTE .. - 8 - 8 

Soma 1 29 - 29 
2. CARREIRA TÉCNICA: 

TÉCNICO GRÁFICO C PRINCIPAL - -2 2 
TÉCNICO GRÁFICO C DE 1.A ..... - 6 6 
TÉCNICO GRÁFICO C DE 2.A - 8 8 
REVISOR C DE 1.A . . . - -1 1 
REVISOR C DE 2.A 

Soma 1 -

1 

18 

1 

18 

Total geral 1 36 32 69 

Quadro privativo do pessoal da Imprensa Nacional de Moçambique 

Categorias/funções Gabinete 
do Director D AF Departamento 

de Produçao Total 

3. CARREIRA DE SECRETARIADO; 

SECRETÁRIA DE DIRECÇÃO DE 2.A 
1 -1 

1 
1 

SECRETÁRIO-DACTILÓGRAFO 
DACTILÓGRAFO DE 1.A .. 

- 1 
1 

-

1 
1 
1 

DACTILÓGRAFO DE 2.A - 1 -1 
DACTILÓGRAFO DE 3.A - 1 - 1 
ESCRITURÁRIO-DACTILÓGRAFO - 1 

1 

Soma - 6 -
6 

CARREIRAS PROFISSIONAIS: 

CARREIRA TÉCNICA: 

TÉCNICO GRÁFICO D PRINCIPAL 
8 8 

TÉCNICO GRÁFICO D DE 1A 6 
8 
6 

TÉCNICO GRÁFICO D DE 2.A . ... - -7 
6 

7 
REVISOR D PRINCIPAL - -2 2 
REVISOR D DE 1.A - - 3 3 
REVISOR D DE 2.A .... - -3 3 
IMPRESSOR D PRINCIPAL . -8 8 
IMPRESSOR D DE 1A . . . . -6 6 
IMPRESSOR D DE 2.A . -5 5 
MONTADOR D PRINCIPAL - -2 2 
MONTADOR D DE 1.A . . -1 1 
MONTADOR D DE 2.A . . - -1 1 
FOTÓGRAFO D PRINCIPAL . . . . - - 1 1 
FOTÓGRAFO D DE 1.A . - -1 1 
FOTÓGRAFO D DE 2.A . . . - 1 1 
ENCADERNADOR D PRINCIPAL . . . . - 4 4 
ENCADERNADOR D DE 1A - 6 6 
ENCADERNADOR D DE 2.A . . . -12 12 
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO D PRINCIPAL . . . . ... -3 

3 
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO D DE 1.A . . -1 1 
ELECTRICISTA D PRINCIPAL . . . . 1 1 
ELECTRICISTA D DE 1.A . . . . . - -1 1 
ARQUIVISTA D PRINCIPAL - -1 1 
MESTRE D DE 2.A - - 1 1 

Soma - - 85 85 



Categorias/funções Gabinete 
do Director DAF Departamento 

de Produção Total 

B - APOIO GERAL E TÉCNICO: 
REVISOR . . 3 3 
COMPOSITOR MANUAL . . 6 

6 
2 FUNDIDOR MONOTIPISTA . . . . . - -2 
6 
2 

IMPRESSOR . . . . -3 3 
CORTADOR DA GUILHOTINA -1 1 
ENCADERNADOR . . - -5 5 
CONDUTOR DE VEÍCULOS PESADOS -3 3 
EMPREGADO DE BALCÃO . - -2 2 
FIEL DO ARMAZÉM 1 1 
TELEFONISTA . . . . 2 2 
RECEPCIONISTA ... . 2 - 2 
OPERADOR DE REGISTO DE DADOS 2 - 2 
ESTAFETA . -2 2 
COZINHEIRO .. . 1 1 
CONTÍNUO . . . . -2 2 4 
SERVENTE . . . . . . - 3 15 18 

Soma -14 43 57 

Total geral - 20 128 148 

MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS 

Diploma Ministerial n.° 88/98 
de 15 de Julho 

O DIPLOMA MINISTERIAL N.° 2 / 9 7 , DE 1 DE JANEIRO, QUE 
ESTABELECE O ESTATUTO ORGÂNICO DO MINISTÉRIO DO PLANO E 
FINANÇAS, CRIA, EM CADA PROVÍNCIA, UMA DIRECÇÃO PROVINCIAL 
DO PLANO E FINANÇAS. 

HAVENDO NECESSIDADE DE DEFINIR COM MAIOR DESENVOLVI-
MENTO AS FUNÇÕES QUE CABEM A ESTAS DIRECÇÕES, BEM COMO 
A SUA ORGANIZAÇÃO INTERNA E AS COMPETÊNCIAS DOS SEUS 
ÓRGÃOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NO ARTIGO 2 4 DO ESTATUTO 
ORGÂNICO DO MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS, DETERMINO: 

ÚNICO. É APROVADO O REGULAMENTO INTERNO DAS DIREC-
ÇÕES PROVINCIAIS DO PLANO E FINANÇAS, QUE FAZ PARTE INTE-
GRANTE DO PRESENTE DIPLOMA MINISTERIAL. 

MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS, EM MAPUTO, 3 0 DE ABRIL 
DE 1998. - O MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS, Tomaz Au-
gusto Salomão. 

Regulamento Interno das Direcções Provinciais 
do Plano e Finanças 

C A P Í T U L O I 

Da natureza, fins, subordinação e atribuições 
ARTIGO 1 

Da natureza 

AS DIRECÇÕES PROVINCIAIS DO PLANO E FINANÇAS, ABREVIA-
DAMENTE DESIGNADAS POR DPPF, SÃO ÓRGÃOS PROVINCIAIS DO 
MINSTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS. 

ARTIGO 2 

Dos fins 

AS DIRECÇÕES PROVINCIAIS DO PLANO E FINANÇAS SÃO RES-
PONSÁVEIS PELA COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DA ACTIVIDADE GLOBAL 
DO MINISTÉRIO NA RESPECTIVA ÁREA DE JURISDIÇÃO TERRITORIAL. 

ARTIGO 3 

Da subordinação 

1. AS DIRECÇÕES PROVINCIAIS DO PLANO E FINANÇAS FUN-
CIONARÁ METODOLOGICAMENTE SOB ORIENTAÇÃO DOS ÓRGÃOS 
CENTRAIS DO MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS. 

2. NO EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES, OS ÓRGÃOS PROVINCIAIS 
ASSUMEM O PRINCÍPIO DA DUPLA SUBORDINAÇÃO, COMPETINDO 
AOS RESPECTIVOS DIRIGENTES ASSEGURAR A SUA IMPLEMENTAÇÃO, 
EM COLABORAÇÃO COM O GOVERNO PROVINCIAL, DE ACORDO COM 
O N.° 1 DO ARTIGO 20. DAS NORMAS DE ORGANIZAÇÃO DO APA-
RELHO ESTATAL CENTRAL ( N O D A E C ) , APROVADAS PELO DECRETO 

N.- 4 / 8 1 , DE 10 DE JUNHO. 

ARTIGO 4 

Das atribuições gerais 

SÃO FUNÇÕES DAS DIRECÇÕES PROVINCIAIS DO PLANO E FI-
NANÇAS: 

a) ELABORAR OS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
E SOCIAL, A CURTO, MÉDIO E LONGO PRAZOS, DA 
RESPONSABILIDADE DA PROVÍNCIA, COORDENANDO A 
PARTICIPAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DO ESTADO NA PRO-
VÍNCIA; 

B) APRESENTAR RELATÓRIO PERIÓDICOS DE AVALIAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DOS PROJECTOS DE DESENVOLVIMENTO E OS 
BALANÇOS DE ACTIVIDADES SÓCIO-ECONÓMICAS; 

C) ELABORAR A PROPOSTA DO ORÇAMENTO DO ESTADO DA 
PROVÍNCIA, NAS VERTENTES DE FUNCIONAMENTO E DE 
INVESTIMENTO PÚBLICO; 

d) EXECUTAR E CONTROLAR AS POLÍTICAS FISCAL E ORÇAMEN-
TAL DO ESTADO, DE ACORDO COM A LEI E A METODO-
LOGIA CENTRALMENTE DEFINIDA; 

é) PLANIFICAR E GERIR A TESOURARIA DO ESTADO AO NÍVEL 
DA PROVÍNCIA; 

F) ZELAR- PELO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO SOBRE O 
PATRIMÓNIO DO ESTADO AO NÍVEL DA PROVÍNCIA-, 

G) ACOMPANHAI O PROCESSO DE EXECUÇÃO DO PLANO, 
PROPONDO E ADOPTANDO MEDIDAS CORRECTIVAS QUE 
ASSEGUREM A SUA REALIZAÇÃO; 

h) ASSEGURAR A ELABORAÇÃO DAS RESPECTIVAS CONTAS E DO 
PROCESSO DE CONTABILIDADE GERAL AO SEU NÍVEL, 
RELATIVA AO ORÇAMENTO DO ESTADO; 



I) ACOMPANHAR O SURGIMENTO E FUNCIONAMENTO DAS 
AUTARQUIAS, EM FUNÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO PRÓ-
PRIA E INSTRUÇÕES SUPERIORES, QUER EM APOIO 
METODOLÓGICO QUER EM INTERACÇÃO PROFUNDA, IN-
CLUINDO A ALOCAÇÃO DE BENS MATERIAIS E RECURSOS 
HUMANOS INDISPENSÁVEIS AO FORTALECIMENTO DO 
PROCESSO DE AUTARQUIZAÇÃO; 

J) PRESTAR APOIO TÉCNICO QUE FOR SOLICITADO PELAS INS-
TITUIÇÕES DO ESTADO, EM MATÉRIA DA ESPECIALI-
DADE DO MINISTÉRIO; 

k) EXERCER ACÇÕES DE CARÁCTER TRIBUTÁRIO E DE FISCALI-
ZAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL. 

CAPÍTULO I I 

Da estrutura orgânica 
ARTIGO 5 

AS DIRECÇÕES PROVINCIAIS DE PLANO E FINANÇAS ESTÃO 
ORGANIZADAS DA SEGUINTE MANEIRA: 

- DIRECÇÃO; 
- DEPARTAMENTOS; 
- REPARTIÇÕES; 

- SECÇÕES. 
ARTIGO 6 

AS DIRECÇÕES PROVINCIAIS DO PLANO E FINANÇAS TÊM A 
SEGUINTE ESTRUTURA ORGÂNICA: 

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS (DRH); 

- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE PÚBLICA (DCP); 
- DEPARTAMENTO DE PLANIFICAÇÃO E ORÇAMENTO (DPO); 
- DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO (DRF); 
- REPARTIÇÃO DO PATRIMÓNIO (RP); 
- REPARTIÇÃO DO TESOURO (RT). 

ARTIGO 7 

AS DIRECÇÕES PROVINCIAIS DO PLANO E FINANÇAS SÃO DIRI-
GIDAS POR UM DIRECTOR PROVINCIAL, COADJUVADO POR UM OU 
MAIS DIRECTORES PROVINCIAIS ADJUNTOS. 

ARTIGO 8 

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
TEM A SEGUINTE ESTRUTURA: 

- SECÇÃO DE PESSOAL; 
- SECÇÃO DE CADASTRO; 
- SECÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
- SECRETARIA. 

ARTIGO 9 

O DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE PÚBLICA TEM A SE-
GUINTE ESTRUTURA: 

- REPARTIÇÃO DE DESPESA: 

- SECÇÃO DE VISTO; 
- SECÇÃO DE ABONOS; 
- SECÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E INVESTIMENTO; 

- REPARTIÇÃO DE CONTAS; 
- REPARTIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO. 

ARTIGO 10 

O DEPARTAMENTO DE PLANIFICAÇÃO E ORÇAMENTO TEM A 
SIGUINTE ESTRUTURA. 

- REPARTIÇÃO DE ORÇAMENTO; 
- REPARTIÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E ANÁLISE ECONÓMICA 

E SOCIAL 

ARTIGO 11 

O DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO TEM A SE-
GUINTE ESTRUTURA: 

- REPARTIÇÃO DE RECEITAS; 
- REPARTIÇÃO DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO. 

ARTIGO 12 

A REPARTIÇÃO DO PATRIMÓNIO TEM A SEGUINTE ESTRUTURA: 

- SECÇÃO DE APROVISIONAMENTO; 
- SECÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÓNIO; 
- SECÇÃO DO CADASTRO E TOMBO. 

ARTIGO 13 

A REPARTIÇÃO DO TESOURO TEM A SEGUINTE ESTRUTURA: 

- SECÇÃO DO TESOURO; 
- SECÇÃO DE CONTAS. 

CAPÍTULO I I I 

Das funções 
ARTIGO 14 

SÃO FUNÇÕES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RE-
CURSOS HUMANOS 

A) ORGANIZAR OS PROCESSOS E O EXPEDIENTE RELATIVOS AO 
PROVIMENTO, PROMOÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXONERA-
ÇÃO, APOSENTAÇÃO, LICENÇA E DEMAIS SITUAÇÕES DO 
PESSOAL; 

b) ORGANIZAR O CADASTRO DOS FUNCIONÁRIOS DO APA-
RELHO DO ESTADO NA PROVÍNCIA E CERTIFICAR A 
RESPECTIVA EFECTIVIDADE PARA EFEITOS LEGAIS; 

c) MANTER, DEVIDAMENTE ORGANIZADO, O REGISTO BIOGRÁ-
FICO DO PESSOAL DA DIRECÇÃO PROVINCIAL; 

D) ELABORAR O PROJECTO DO ORÇAMENTO DE DESPESA, 
RESPEITANTE À PROPOSTA DA DIRECÇÃO PROVINCIAL 
DO PLANO E FINANÇAS; 

e) PROCESSAR AS DESPESAS DA DIRECÇÃO PROVINCIAL E 
ESCRITURAR AS DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS QUE ÍHE ESTE-
JAM CONSIGNADAS; 

F) PROCEDER AO INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
EXISTENTES NA DIRECÇÃO PROVINCIAL E INSTITUIÇÕES 
DEPENDENTES, MANTENDO DEVIDAMENTE ESCRITURA-
DOS OS RESPECTIVOS LIVROS; 

G) PROMOVER A AQUISIÇÃO DOS ARTIGOS INDISPENSÁVEIS 
AO REGULAR FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS; 

h) PROPOR SUPERIORMENTE AS PROVIDÊNCIAS JULGADAS 
NECESSÁRIAS AO REGULAR FUNCIONAMENTO DOS SER-
VIÇOS; 

i) PROMOVER A EXISTÊNCIA DE ARQUIVO GERAL; 
J) ASSEGURAR O EXPEDIENTE DA DIRECÇÃO PROVINCIAL QUE 

NÃO ESTEJA ESPECIALMENTE AFECTO A QUALQUER OUTRO 
SERVIÇO; 

k) PROMOVER ACÇÕES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL PARA A 
ELEVAÇÃO CONTÍNUA DO DESEMPENHO DOS FUNCIO-
NÁRIOS; 

L) CONTROLAR A EFECTIVIDADE E PROCEDER AOS DESCONTOS 
PARA A APOSENTAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS COLOCADOS 
NA DIRECÇÃO PROVINCIAL; 

M) REALIZAR ESTUDOS PARA A COMPOSIÇÃO, DIMENSIONA-
MENTO E CONTROLO DO QUADRO DE PESSOAL PROVIN-
CIAL; 

N) IMPLEMENTAR O PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO DESEM-
PENHO DO PESSOAL CUJA GESTÃO É PROVINCIAL; 

O) ORGANIZAR O SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO PESSOAL DA 
DIRECÇÃO PROVINCIAL; 



p) PROGRAMAR E EXECUTAR AS ACTIVIDADES DE GESTÃO 
CORRENTE DO PESSOAL NA PROVÍNCIA E PROMOVER A 
REALIZAÇÃO DE CONCURSOS A SEU NÍVEL. 

ARTIGO 15 

SÃO FUNÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE PÚBLICA: 

A) SUPERINTENDER NA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS ORÇA-
MENTAIS E PROCEDER À SUA ANÁLISE, LIQUIDAÇÃO E 
ESCRITURAÇÃO; 

B) ANALISAR E DAR CABIMENTO ORÇAMENTAL AOS PROCESSOS 
DE PROVIMENTO DE PESSOAL A REMETER AO VISTO 
DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO, NOS TERMOS DA LE-
GISLAÇÃO APLICÁVEL. 

c) ESTUDAR E PROPOR A UNIFORMIZAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO 
DO SISTEMA DE CONTABILIDADE ORÇAMENTAL A NÍVEL 
PROVINCIAL; 

d) REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DA CORRECTA APLICAÇÃO DOS 
FUNDOS DO ORÇAMENTO DO ESTADO E ELABORAR OS 
RESPECTIVOS RELATÓRIOS; 

E) ELABORAR E ORGANIZAR AS CONTAS E PROCESSOS DE 
CONTABILIDADE GERAL DO ORÇAMENTO DO ESTADO 
A NÍVEL PROVINCIAL. 

ARTIGO 16 

SÃO FUNÇÕES DO DEPARTAMENTO DE PLANIFICAÇÃO E ORÇA-
MENTO: 

a) ORIENTAR E COORDENAR METODOLOGICAMENTE A ACTIVI-
DADE DE PROGRAMAÇÃO, ASSEGURANDO A APLICAÇÃO 
DE NORMAS," MÉTODOS E INDICADORES DEFINIDOS; 

6) ORIENTAR E COORDENAR A ACTIVIDADE DE PROGRAMAÇÃO, 
ASSEGURANDO A CONSONÂNCIA NA ORGANIZAÇÃO DO 
ORÇAMENTO PROVINCIAL, ENTRE AS DESPESAS DE IN-
VESTIMENTO E AS DE FUNCIONAMENTO CORRENTE; 

c) ELABORARAR PROJECTOS DE PROGRAMAS GLOBAIS, ORIEN-
TANDO O ORÇAMENTO PROVINCIAL PARA A PROSSECU-
ÇÃO DAS PRIORIDADES E OBJECTIVOS FUNDAMENTAIS 
PROGRAMADOS; 

d) COORDENAR E ACOMPANHAR A IMPLEMENTAÇÃO DÉ PRO-
GRAMAS TRAÇADOS, AVALIANDO A SUA EXECUÇÃO PE-
RIÓDICA; 

(?) INCENTIVAR E DIRECCIONAR OS PROJECTOS DAS ORGANI-
ZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS E INSTITUIÇÕES PRI-
VADAS NACIONAIS E ESTRANGEIRAS, PARA OS OBJECTI-
VOS E PRIORIDADES PRECONIZADOS NOS PROGRAMAS 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL; 

F) ELABORAR RELATÓRIOS SOBRE O BALANÇO DE ACTIVIDADES 
SÓCIO-ECONÓMICAS DA PROVÍNCIA. 

ARTIGO 17 

SÃO FUNÇÕES DE DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO: 

A) ANALISAR A SITUAÇÃO CONTABILÍSTICA DAS EMPRESAS 
ESTATAIS, PÚBLICAS E DOS ÓRGÃOS E INSTITUIÇÕES DO 
ESTADO E PROPOR MEDIDAS PARA O SEU APERFEI-
ÇOAMENTO; 

b) ANALISAR O SISTEMA DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRI-
MONIAL NAS EMPRESAS ESTATAIS, PÚBLICAS, ÓRGÃOS 
E INSTITUIÇÕES DO ESTADO E PROPOR MEDIDAS PARA 
O SEU APERFEIÇOAMENTO; 

E) CERTIFICAR, COM BASE NAS VERIFICAÇÕES EFECTUADAS, 
OS BALANÇOS E CONTAS APRESENTADAS PELAS EMPRE-
SAS ESTATAIS, PÚBLICAS OU PELOS ÓRGÃOS E INSTITUI-
ÇÕES DO ESTADO; 

d) GERIR E CONTROLAR A RECEITA NO ÂMBITO LOCAL, CO-
BRADA PELAS REPARTIÇÕES DE FINANÇAS, EMITINDO 
INSTRUÇÕES PERTINENTES, COM BASE NA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL; 

E) PROPOR NORMAS DE DISCIPLINA FINANCEIRA E DE PRO-
CEDIMENTO CONTABILÍSTICO A ADOPTAR PELAS EMPRE-
SAS ESTATAIS, PÚBLICAS E PELOS ÓRGÃOS E INSTITUI-
ÇÕES DO ESTADO; 

F) PROGRAMAR E REALIZAR ACÇÕES DE INSPECÇÃO ÀS INSTI-
TUIÇÕES DO APARELHO DO ESTADO E EMITIR INSTRU-
ÇÕES PERTINENTES. 

ARTIGO 18 

SÃO FUNÇÕES DA REPARTIÇÃO DO PATRIMÓNIO; 

A) COORDENAR A GESTÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, 
PERTENCENTES AO PATRIMÓNIO DO ESTADO NA PRO-
VÍNCIA; 

b) COORDENAR A GESTÃO DOS BENS DO ESTADO DE DOMÍNIO 
PÚBLICO 

c) ANALISAR OS PROCESSOS DE CONTAS DO PATRIMÓNIO DAS 
ESTRUTURAS PROVINCIAIS; 

D) ELABORAR A CONTA DO PATRIMÓNIO DO ESTADO NA 
PROVÍNCIA; 

e) ORGANIZAR C CADASTRO DOS FORNECEDORES DO ESTADO 
NA PROVÍNCIA; 

J) REALIZAR CONCURSOS GERAIS, ESPECIAIS E PEDIDOS DE 
COTAÇÃO; 

G) ANALISAR OS PROCESSOS DE ABATES E TRANSFERÊNCIAS DE 
BENS ENTRE ÓRGÃOS DO APARELHO DO ESTADO NA 
PROVÍNCIA; 

h) ORGANIZAR A VENDA, EM HASTA PÚBLICA, DE BENS 
ABATIDOS, APREENDIDOS E REVERTIDOS A FAVOR DO 
ESTADO; 

T) REGISTAR E DAR ANDAMENTO A TODOS OS PROCESSOS DE 
ALIENAÇÃO, CESSÃO DE EXPLORAÇÃO E ARRENDAMENTO 
DE EMPRESAS, ESTABELECIMENTOS, IMÓVEIS E OUTRAS 
FORMAS DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DA PROPRIE-
DADE DO ESTADO, AO NÍVEL DA PROVÍNCIA, INDEPEN-
DENTEMENTE DO SECTOR A QUE PERTENCE O BEM EM 
CAUSA; 

J) CONTROLAR A ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS PROVENIENTES 
DA ALIENAÇÃO E DO RENDIMENTO DO PATRIMÓNIO 
DO ESTADO; 

k) PROMOVER O REGISTO DOS IMÓVEIS E OUTROS BENS DO 
ESTADO NA PROVÍNCIA, NAS RESPECTIVAS CONSERVA-
TÓRIAS E REPARTIÇÕES DE FINANÇAS; 

L) ENCARREGAR-SE PELO DESPACHO ALFANDEGÁRIO DE BENS 
POR SI IMPORTADOS E DESTINADOS AOS ÓRGÃOS DO 
ESTADO; 

M) FISCALIZAR a UTILIZAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO ESTADO 

ARTIGO 19 

SÃO FUNÇÕES DE REPARTIÇÃO DE TESOURO: 
A) ESCRITURAR O MOVIMENTO DAS OPERAÇÕES DE TESOU-

RARIA E TRANSFERÊNCIA DE SALDOS; 
b) SUPERINTENDER NA TESOURARIA PROVINCIAL, NO DE-

PARTAMENTO DA TESOURARIA CENTRAL E NAS RECE-
BEDORIAS DE FAZENDA E ESCRITURAR AS OPERAÇÕES 
RELATIVAS À RECEITA ORÇAMENTAL E AOS FUNDOS SAÍDOS 
PARA O PAGAMENTO DAS DESPESAS ORÇAMENTAIS; 

C) ELABORAR O EXPEDIENTE DE OPERAÇÕES DE TESOURARIA, 
PROCEDENDO À CONFERÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTA-
BILIZAÇÃO DA ENTRADA E SAÍDA DE FUNDOS; 

d) VERIFICAR, EXAMINAR, AJUSTAR E RELATAR AS CONTAS DE 
EXACTORES E OUTROS RESPONSÁVEIS PARA COM A FA-
ZENDA NACIONAL; 



e) PROCEDER À GESTÃO DE OUTROS FUNDOS, DE ACORDO COM 
INSTRUÇÕES APROPRIADAS OU AUTORIZAÇÃO ESPECÍ-
FICA; 

F) GERIR E CONTROLAR O MOVIMENTO DOS VALORES SELADOS. 

ARTIGO 20 

SÃO FUNÇÕES DA REPARTIÇÃO DE CONTAS: 

A) ANALISAR, INFORMAR E REGISTAR AS ALTERAÇÕES AO ORÇA-
MENTO PROVINCIAL; 

B) ORGANIZAR AS CONTAS M / 3 5 E M / 3 1 E OS PROCESSOS 
DE CONTABILIDADE GERAL DO ORÇAMENTO PROVIN-
CIAL; 

C) ELABORAR A INFORMAÇÃO ESTATÍSTICA QUE FOR ESTABE-
LECIDA. 

ARTIGO 21 

SÃO FUNÇÕES DA REPARTIÇÃO DE DESPESA: 

A) VERIFICAR, LIQUIDAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DAS 
DESPESAS DO ORÇAMENTO PROVINCIAL; 

b) ANALISAR E DAR CABIMENTO ORÇAMENTAL AOS PROCESSOS 
DE PROVIMENTO DE PESSOAL A REMETER AO VISTO DO 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO NOS TERMOS DA LEGISLA 
ÇÃO APLICÁVEL; 

C) ESCRITURAR OS LIVROS DE DISPOSIÇÃO DE FUNDOS E DE 
ASSENTAMENTO DO PESSOAL PAGO PELO ORÇAMENTO 
PROVINCIAL; 

cl) EMITIR PARECERES SOBRE OS PROCESSOS DE DESPESA, 
CUJA DECISÃO DEVE COMPETIR AO GOVERNADOR PRO-
VINCIAL OU OUTRAS ENTIDADES. 

ARTIGO 22 

SÃO FUNÇÕES DA REPARTIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO: 

- FISCALIZAR A APLICAÇÃO DOS FUNDOS DO ORÇAMENTO 
DO ESTADO E ELABORAR OS RESPECTIVOS RELATÓRIOS. 

C A P Í T U L O I V 

Das competências 
ARTIGO 23 

AS COMPETÊNCIAS DO GOVERNO PROVINCIAL E DO GOVERNA-
DOR PROVINCIAL SOBRE A MATÉRIA ORÇAMENTAL E PATRIMONIAL 
SÃO DEFINIDAS EM LEGISLAÇÃO E REGULAMENTOS ESPECÍFICOS. 

ARTIGO 24 

1. COMPETE AOS DIRECTORES PROVINCIAIS DO PLANO E FI-
NANÇAS: 

A) REPRESENTAR O MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS NA 
PROVÍNCIA, ORIENTANDO E COORDENANDO A ACTIVI-
DADE GLOBAL; 

b) ASSEGURAR A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS 
DE INTERESSE PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECO-
NÓMICO E CULTURAL NA RESPECTIVA PROVÍNCIA; 

c) ESTIMULAR E ENQUADRAR A ACTIVIDADE DAS ORGANIZA-
ÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS E DAS INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS NOS PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÓMICO DA PROVÍNCIA; 

D) PRONUNCIAR-SE SOBRE OS PROJECTOS DE INVESTIMENTO 
NACIONAL E ESTRANGEIRO EM VISTA NA PROVÍNCIA, 
NO ÂMBITO DA COMISSÃO CONSULTIVA, CRIADA PARA 
O EFEITO; 

e) ORIENTAR ESTUDOS E PRODUZIR PARECERES SOBRE O DE-
SENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÓMICO DA PROVÍNCIA; 

F) ANALISAR E DECIDIR SOBRE QUESTÕES CORRENTES DA 
ACTIVIDADE, SUBMETIDAS PELOS ÓRGÃOS PROVINCIAIS; 

g) SUBMETER REGULARMENTE À APRECIAÇÃO DO GOVERNO 
PROVINCIAL RELATÓRIOS DC AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO 
SÓCIO-ECONÓMICA, PROPONDO, CASO NECESSÁRIO, ME-
DIDAS DE AJUSTAMENTO; 

h) DIRIGIR E FISCALIZAR O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 
SOB A SUA RESPONSABILIDADE, GARANTINDO A OBSER-
VÂNCIA DA DISCIPLINA LABORAL NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE; 

i) ASSEGURAR O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS, PENSÕES 
E RENDAS VITALÍCIAS QUE SEJAM ENCARGO DO ORÇA-
MENTO DO ESTADO; 

J) ACOMPANHAR E GERIR A TESOURARIA DO ESTADO; 
k) ACOMPANHAR A GESTÃO GLOBAL DOS RECURSOS HUMA-

NOS, NO QUE RESPEITA AOS FUNDOS DE SALÁRIOS, 
RECURSOS MATERIAIS E FINANCEIROS DO ESTADO NA 
PROVÍNCIA, ASSESSORANDO O GOVERNADOR PROVIN-
CIAL E OUTROS ÓRGÃOS DE SOBERANIA SOBRE QUESTÕES 
FINANCEIRAS; 

L) ORIENTAR E DIRIGIR A ACÇÃO DE PREVENÇÃO E FISCALI-
ZAÇÃO TRIBUTÁRIA NA PROVÍNCIA; 

M) ACOMPANHAR E CONTRIBUIR PARA O CUMPRIMENTO DAS 
LEIS E REGULAMENTOS DO DOMÍNIO TRIBUTÁRIO E DE 
DESPESA; 

N) EXERCER AS COMPETÊNCIAS QUE ESTIVEREM DETERMINA-
DAS POR LEGISLAÇÃO SOBRE A MATÉRIA TRIBUTÁRIA OU 
OUTRA. 

2. MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO MINISTRO DO PLANO E FINAN-
ÇAS, OS DIRECTORES PROVINCIAIS PODERÃO DELEGAR PARTE DAS 
COMPETÊNCIAS REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR AOS DIRECTORES 
PROVINCIAIS ADJUNTOS, SEM PREJUÍZO DA RESERVA DAQUELAS 
QUE, POR SUA NATUREZA E COMPLEXIDADE, LHE DEVAM SER 
PRESENTES. 

ARTIGO 25 

1. COMPETE AOS DIRECTORES PROVINCIAIS ADJUNTOS DO PLANO 
E FINANÇAS: 

A) COADJUVAR O DIRECTOR PROVINCIAL NO EXERCÍCIO DE 
TODAS AS FUNÇÕES QUE LHE SÃO ATRIBUÍDAS; 

b) EXERCER OUTRAS FUNÇÕES QUE LHE FOREM CONFIADAS 
PELO DIRECTOR PROVINCIAL; 

c) SUBSTITUIR O DIRECTOR PROVINCIAL NAS SUAS FALTAS, 
AUSÊNCIAS E IMPEDIMENTOS, DESEMPENHANDO ENTÃO 
TODAS AS FUNÇÕES QUE ÀQUELE COMPETEM. 

2. AS FUNÇÕES DE NOTÁRIO PRIVATIVO DO ESTADO AO NÍVEL 
PROVINCIAL SERÃO EXERCIDAS PELO DIRECTOR PROVINCIAL ADJUNTO. 
EXISTINDO DOIS DIRECTORES PROVINCIAIS ADJUNTOS, POR AQUELE 
QUE SUPERINTENDE NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

C A P I T U L O V 

Dos colectivos de Direcção 
ARTIGO 26 

1. O COLECTIVO DE DIRECÇÃO É UM ÓRGÃO CONSULTIVO QUE 
SE PRONUNCIA SOBRE QUESTÕES FUNDAMENTAIS DA ACTIVIDADE 
DA DIRECCÃO PROVINCIAL. 

2. O COLECTIVO DE DIRECÇÃO É COMPOSTO PELOS SEGUINTES 
MEMBROS: 

- DIRECTOR PROVINCIAL, QUE A ELE PRESIDE; 
- DIRECTORES PROVINCIAIS ADJUNTOS, 



- CHEFES DE DEPARTAMENTOS PROVINCIAIS; 

- CHEFE DE REPARTIÇÃO DE FINANÇAS DA ÁREA FISCAL 
COM SEDE NA CAPITAL PROVINCIAL; 

- CHEFE DA REPARTIÇÃO DO PATRIMÓNIO; 

- CHEFE DA REPARTIÇÃO DO TESOURO; 

- DELEGADO PROVINCIAL DAS ALFÂNDEGAS; 

- JUIZ DO JUÍZO PRIVATIVO DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 

3 . O DIRECTOR PROVINCIAL PODERÁ, SEMPRE QUE ACHAR 
CONVENIENTE, CONVIDAR OUTRAS PESSOAS PARA TOMAREM PARTE 
NAS REUNIÕES DO COLECTIVO. 

ARTIGO 27 

O COLECTIVO DE DIRECÇÃO REÚNE QUINZENALMENTE, EM 
SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINARIAMENTE, QUANDO CONVO-
CADO PELO DIRECTOR PROVINCIAL. 

ARTIGO 28 

O DIRECTOR PROVINCIAL REUNIRÁ, PELO MENOS DUAS VEZES 
POR ANO, COM OS CHEFES DAS REPARTIÇÕES DE FINANÇAS PARA 
A ELABORAÇÃO DO PROJECTO DE PROGRAMA DE ACTIVIDADE, IN-
CLUINDO A PROGRAMAÇÃO DE MEIOS INDISPENSÁVEIS À SUA 
PRESSECUÇÃO E ANÁLISE DO BALANÇO DESSAS ACTIVIDADES 


